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III — Experiência Profissional e Representações Institucionais e 
atividade relevante

Adjunto para a Normalização da Repartição de Cooperação Militar 
e Alianças/EME

Responsável pela área de Normalização OTAN — MDN/DGAED
Adjunto do Departamento de Estudos e Coordenação/DGPDN
Representante da DGPDN na Equipa de Missão criada pelo Despacho 

Ministerial N.º 187/2000
Representante da DGPDN na Estrutura Coordenadora do Ambiente
Representante na Comissão Interministerial dos Assuntos Comuni-

tários (CIAC)
Representante na estrutura sobre Registo das Nações Unidas sobre 

Armas Convencionais
Representante do MDN na Convenção de Ottawa/ONU
Representante do MDN na Convenção da Armas Convencionais/ONU
Representante do MDN na Convenção dos Bens Culturais/ONU
Participação em Júris de Concursos, designadamente na qualidade de 

presidente; Elaboração de estudos e de trabalhos de pesquisa relativos a 
matérias enquadradas nas diversas organizações internacionais de que 
Portugal faz parte, designadamente UE, OTAN, ONU, OSCE

Representante no Grupo de trabalho PRACE do Ministério da Defesa 
Nacional

Conferencista em várias organizações como o IESM, IDN.

IV — Cargos dirigentes
Chefe de Divisão de Estudos Profissionais e Políticas Salariais/DGPRM
Chefe de Divisão de Apoio ao Serviço Militar/DGPRM
Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Administrativa/DGPRM
Chefe de Divisão de Gestão de Recursos

VI — Autarca desde 2009
A exercer as atuais funções de Diretor de Serviços da Cooperação 

Técnico Militar desde 11 de julho de 2011.
206344441 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 11705/2012
Por ocasião da celebração do 125.º aniversário da Associação Humani-

tária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Lima e reconhecendo o exem-
plar percurso da sua existência ao serviço da comunidade e da proteção e 
socorro de populações com uma atuação sempre caracterizada pelo hero-
ísmo, pela abnegação e pela solidariedade para com o próximo, concedo à 
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Lima, nos 
termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 3.º e do n.º 1 do artigo 4.º, ambos 
do regulamento anexo à portaria n.º 980 -A/2006 (2.ª série), de 14 de junho, 
a medalha de mérito de proteção e socorro, no grau ouro e distintivo azul.

21 de agosto de 2012. — O Ministro da Administração Interna, Miguel 
Bento Martins Costa Macedo e Silva.

206345179 

 Despacho n.º 11706/2012
Por ocasião da celebração do 75.º aniversário da Associação Hu-

manitária dos Bombeiros Voluntários de Folgosinho e reconhecendo 
o exemplar percurso da sua existência ao serviço da comunidade e da 
proteção e socorro de populações com uma atuação sempre caracterizada 
pelo heroísmo, pela abnegação e pela solidariedade para com o próximo, 
concedo à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Fol-
gosinho, nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 3.º e no n.º 2 
do artigo 4.º, ambos do regulamento anexo à portaria n.º 980 -A/2006 
(2.ª série), de 14 de junho, a medalha de mérito de proteção e socorro, 
no grau prata e distintivo azul.

21 de agosto de 2012. — O Ministro da Administração Interna, Miguel 
Bento Martins Costa Macedo e Silva.

206345162 

 Despacho n.º 11707/2012
Por ocasião da celebração do 100.º aniversário da Associação Hu-

manitária dos Bombeiros Voluntários de Carnaxide e reconhecendo 
o exemplar percurso da sua existência ao serviço da comunidade e da 
proteção e socorro de populações com uma atuação sempre caracteri-
zada pelo heroísmo, pela abnegação e pela solidariedade para com o 

próximo, concedo à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários 
de Carnaxide, nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 3.º e no n.º 1 
do artigo 4.º, ambos do regulamento anexo à portaria n.º 980 -A/2006 
(2.ª série), de 14 de junho, a medalha de mérito de proteção e socorro, 
no grau ouro e distintivo azul.

21 de agosto de 2012. — O Ministro da Administração Interna, Miguel 
Bento Martins Costa Macedo e Silva.

206345138 

 Direção-Geral de Administração Interna

Despacho n.º 11708/2012
Nos termos do disposto na alínea) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna  -se público que, precedendo 
anuência da Direção -Geral de Reinserção Social, foi autorizada a conso-
lidação definitiva da mobilidade interna na carreira/categoria de assistente 
operacional a Joaquim José Pereira, nos termos do n.º 2 do artigo 64.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na redação dada pela Lei n.º 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro, integrando um posto de trabalho do mapa de pessoal 
desta Direção -Geral, com efeitos a 1 de junho de 2012.

24 de agosto de 2012. — O Diretor -Geral de Administração Interna, 
Jorge Manuel Ferreira Miguéis.

206345105 

 Guarda Nacional Republicana

Comando-Geral

Despacho n.º 11709/2012
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º e 36.º do 

Código do Procedimento Administrativo e do n.º 1 alínea i) do Despacho 
n.º 8329/2012 (2.ª série) publicado no Diário da República, n.º 119, 
de 21 de junho de 2012, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 923/2012 publicada no Diário da República n.º 139 de 19 de julho 
de 2012, 2.ª série, subdelego no Diretor de Infra Estruturas, do Comando 
da Administração dos Recursos Internos, Coronel Engenheiro, Jorge 
Nunes Baltazar, as minhas competências para a prática dos seguintes atos:

a) Apreciar e decidir, relativamente a todas as tarefas cometidas à 
Direção de Infraestruturas no âmbito do artigo 14.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 19/2008, de 27 de novembro;

b) Autorizar as devoluções, no âmbito do Decreto -Lei n.º 280/2007, 
de 07 de agosto, à Direção Geral do Tesouro e Finanças de imóveis do 
Estado, assim como, a devolução de imóveis arrendados e a anexação 
de instalações.

2 — As competências referidas anteriormente podem ser subdelegadas 
no todo ou em parte.

3 — A subdelegação de competências constante no presente des-
pacho entende -se efetuada sem prejuízo dos poderes de avocação e 
superintendência.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 16 de maio de 2012.
5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedi-

mento Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no 
âmbito das matérias ora subdelegadas, até à sua publicação no Diário 
da República.

20 de julho de 2012. — O Comandante do Comando da Adminis-
tração dos Recursos Internos, Manuel Mateus Costa da Silva Couto, 
major -general.

206345235 

 Despacho n.º 11710/2012
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º e 36.º do 

Código do Procedimento Administrativo e do n.º 1 alínea i) do Despacho 
n.º 8329/2012 (2.ª série) publicado no Diário da República, n.º 119, 
de 21 de junho de 2012, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 923/2012 publicada no Diário da República n.º 139 de 19 de julho 
de 2012, 2.ª série, subdelego no Diretor da Direção de Recursos Huma-
nos, do Comando da Administração dos Recursos Internos, Coronel de 
Infantaria, Joaquim Miguel Lopes Rosa, as minhas competências para 
a prática dos seguintes atos:

a) Superintender e decidir em matéria relativa à licença por mater-
nidade ou paternidade e licença parental nos termos conjugados do 




